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TERMO DE REFERÊNCIA 
  

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
 
Titular Responsável: Lúcia Oliveira de Farias 
 
Cargo: Secretária Municipal de Finanças e Orçamento 
 
1. OBJETIVO 

 
O disposto no inciso II do art. 8º do Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
que aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, evidencia que na fase preparatória do Pregão é 
indispensável a elaboração do Termo de Referência, documento que deverá conter 
requisitos essenciais para auxiliar a CPL na elaboração do ato convocatório (Edital) e 
critérios a serem observados na condução do processo de compras, requisição, 
recebimento e fiscalização do cumprimento do objeto. 
 
Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade 
pregão, apresentamos a seguir estudos preliminares realizados contendo elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, para a contratação 
solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a 
definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, 
quando for o caso. 
 
Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
 
� Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita sem 

a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe 
tiver dado causa;  

� Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do objeto 
deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

� Decreto Municipal, que dispõe sobre o Regimento Interno da CPL e Pregoeiros; 
� Decreto Municipal, que dispõe sobre a regulamentação do Pregão no âmbito 

Municipal; 
� Decreto Municipal que dispõe sobre a regulamentação do Registro de Preços; 
� Decreto Federal nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, que dispõe sobre a Ata de 

Registro de Preços; 
� Lei Municipal Nº:031, de 10 de junho de 2014, que “Institui o Estatuto do Micro 

empreendedor Individual, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no 
Município de São Geraldo da Piedade/MG; 

� Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores 
alterações, que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa de pequeno porte em 
licitações públicas. 
 
O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a 
Comissão Permanente de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do 
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Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação dos demais agentes públicos 
que manifestarão nos autos processuais. O solicitante deverá apresentar no Termo de 
Referência sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos mais comuns nas 
licitações públicas adotados pelo órgão licitante. O atendimento aos requisitos 
estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e contratações 
futuras. Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um 
de seus anexos integrando os documentos que serão fornecidos aos interessados pela 
licitação. As cópias e o original do Termo de Referência fazem parte da formalização do 
Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual.  

 
O atendimento ao Termo de Referência garantirá a satisfação do requisitante, que 
receberá o produto ou serviços nas condições solicitadas. Desta forma, não poderá ter 
desânimo ao elaborar esse documento, deixando esgotado todo o assunto sobre o 
produto ou serviço pretendido. Ressalta-se que, quando a modalidade sugerida for 
pregão, todas as exigências e condições devem estar previamente definidas, pois o 
pregoeiro somente discutirá preço com os licitantes, não examinará amostras ou 
esclarecerá dúvidas aos interessados quanto à descrição de produtos e serviços. 

 
As descrições dos produtos e detalhamento dos serviços pretendidos, sugestões 
administrativas a serem adotadas e solicitações constantes do Termo de Referência é de 
responsabilidades exclusiva do requisitante. Portanto, o não acatamento por parte da CPL 
na elaboração do Ato Convocatório, poderá não atender plenamente o objeto pretendido, 
acarretando a frustração ou fracasso do processo. 
 
O Termo de Referência fará parte do Processo Administrativo de Licitação e estará à 
disposição dos licitantes interessados para solicitar cópia ou pedir vista, uma vez que 
define, detalha, apresenta cotação de mercado e justifica a contratação de forma precisa, 
bem como os critérios para aceitação dos bens e serviços, a estrutura de custos, os 
deveres do contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, 
penalidades aplicáveis, enfim, tudo que possa auxiliar a CPL na condução do 
procedimento administrativo. Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a 
essas informações, que deve integrar o Edital como um de seus anexos ou estar à 
disposição do licitante para consulta formal ou online. 
 
2. OBJETO 
 
O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e 
características básicos necessárias, com intuito de contratação de empresas para 
prestação dos serviços de organização, produção, realização e colocação de materiais 
para ações diversas em festas tradicionais realizadas pelo município. 
 
3. METODOLOGIA 
 
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de 
Pregão Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei no 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital. 
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4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 
preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 
 
5. JUSTIFICATIVA 
 
O Município de São Geraldo da Piedade vem abraçar medidas modernas na contratação 
de empresas para: locação de palco, sonorização, iluminação, grupo gerador móvel, 
banheiros, tendas e gride; produção e organização de evento incluindo locutor, filmagem, 
hospedagem, alimentação, divulgação, painel e serviços de segurança para realização 
das festas no município de São Geraldo da Piedade.  
 
As festas de São Geraldo da Piedade são um sucesso, sendo que a cada festa realizada 
vem apresentando um sucesso maior em público e investimentos para realização da 
festa. Os eventos possuem vários dias de festa, algumas com show pirotécnico e mais a 
animação de bandas e DJ, garantindo ao público de todas as idades e classes sociais, 
festas com segurança e muita alegria na Praça Central. 
 
Quando as festas efetivamente acontecem, trazem consigo uma movimentação 
econômica no comércio local, pois são vários contratados para montar as infraestruturas 
necessárias para atender adequadamente a sociedade, além de prestadoras de serviços 
na área de alimentos e bebidas, e demais necessários para que as festas sejam um 
sucesso. 
 
Todo este lazer com padrões de comodidade e segurança é oferecido ao público 
gratuitamente.  
 
Com a realização dessas festividades, espera-se que ex-moradores e visitantes visitem a 
cidade, fortalecendo o comercio e o turismo local, aumentando o fluxo de turistas, 
movimentando hotéis, bares e demais atividades comerciais. E com o resultado do evento 
espera-se a geração de renda e emprego, com o aumento de negócios no comercio local 
(hotéis, pousadas, postos de gasolina, artesanato, e a tradicional linguiça, preservando as 
tradições locais, contribuinte para o crescimento local e integrando a comunidade. 
 
As festas da cidade do Município de um modo geral possui atrações tradicionais que mais 
tem atraído turistas e visitantes ao município, onde será de grande importância para 
aquecer a economia local e a inclusão do município nos circuitos turístico regional. 
 
Os shows artísticos musicais com bandas, duplas sertanejas, conjuntos, grupos, etc., são 
as atrações que mais atraem os visitantes e turistas, motivo pelo qual o município de São 
Geraldo da Piedade promove a contratação de shows de artistas e bandas renomadas, de 
reconhecimento regional e/ou nacional para a atração do público. 
 
Levando em consideração tais informações citadas acima, pode-se afirmar que a 
realização de festas constitui uma grande vitrine de exposição do município de São 
Geraldo da Piedade para a região leste de Minas Gerais. 
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O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para contratação 
de empresa produção de eventos durante o ano de 2018, referente: Locação de palco, 
sonorização, iluminação, grupo gerador móvel, banheiros, tendas e gride; produção e 
organização de evento incluindo locutor, filmagem, hospedagem, alimentação, divulgação, 
painel e serviços de segurança para realização das festas no município de São Geraldo 
da Piedade, nas quantidades estimadas. 
 
6. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS  
 
O objeto deste Termo de Referência está enquadrado na classificação de BENS 
COMUNS; e justifica, neste caso, por serem materiais de fácil acesso e cujas 
especificações são usualmente e amplamente encontradas no mercado, encontrando 
amparo legal nos termos do Parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002. 
 
7 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
Os serviços solicitados através desse Termo de Referência deverá observar 
rigorosamente as especificações nele constante e as normas técnicas aplicáveis ao 
produto. Quando verificado o não atendimento ao padrão de qualidade aceitável pelo 
Município, não será dada a quitação de aceitabilidade do produto, devendo o fornecedor 
proceder a substituição até atender o padrão de qualidade ideal. 
 
Lembrando que o Município rejeitará os serviços executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-
se que os fornecimentos foram em desacordo com o especificado, com defeito ou 
incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que a mesma providencie a 
correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 
 
Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
prestação dos serviços fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir ou 
refazer a suas expensas aquele que apresentar falha ou defeito no prazo estabelecido 
pela Administração. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, 
uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência, para a aceitação definitiva. 
 
A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos.  
 
8. DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
 
A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 
 
O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
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econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
(Grifamos). 
 

A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão tratamento 
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, também substituiu a 
expressão poderá, que transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não 
haja questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 
 
Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevêem: 
 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 
 
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Grifamos). 
 

Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo em vista que o preço 
médio de cada item, conforme Termo de Referência, do objeto a ser licitado está abaixo 
do limite determinado em Lei. Assim recomendamos a aplicação da modalidade de 
licitação “Pregão Presencial”, direcionada exclusivamente para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
 
9. REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. É 
um tipo de procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente 
após a adjudicação e homologação do certame a entrega de seus produtos/serviços nem 
recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem com o órgão 
licitante.  
 
Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender e/ou 
prestar os serviços ao município por um preço determinado e válido por um período de 
até 12 (doze) meses.  
 
No registro de preços administração tem uma garantia de fornecimento certo a preço 
previamente declarado, nas outras modalidades licitatórias corre-se frequentemente o 
risco de os certames fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, 
ausência de pronta entrega/atendimento. 
 
Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 
• Redução de custos; 
• Otimização dos procedimentos licitatórios; 
• Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo mercado; 
• Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos administrativos 

inerentes a licitação; 
• Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas dependências do órgão 

(o produto fica com o licitante vencedor, no seu armazém, e por sua conta); 
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• Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre fornecedor usuário). 
 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações. Os contratos decorrentes do SRP terão 
sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos. 

 
Na Ata de Registro de Preços os preços poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 
 
• O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em 
Órgão Oficial da administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de 
registro de preços; 
• Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação das empresas constantes da ata; 
• Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que este 
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
 
A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da ata de registro de preços e compromisso de fornecimento 
que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
aquisição ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de 
Licitações. 
 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos 
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hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de Aquisição ou ordem de execução de serviço.     

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei de Licitações. O preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, 
frustrada a negociação. O fornecedor será liberado do compromisso assumido e poderão 
ser convocados os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços. 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
• Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
• Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 
• Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  
• Tiver presentes razões de interesse público. 
 
9.1. Usuários do Registro: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgãos ou unidade da Administração poderão utilizar a referida ata, podendo ainda, outros 
órgãos solicitar a participação na Ata de Registro de Preços de acordo com a legislação 
vigente: 
 
• Gabinete do Prefeito; 
• Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
• Secretaria Municipal de Educação; 
• Secretaria Municipal de Cultura; 
• Secretaria Municipal de Desporto e Lazer; 
• Secretaria Municipal de Obras e Viação; 
• Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 
• Secretaria Municipal de Saúde; 
• Secretaria Municipal de Saneamento; 
• Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
• Secretaria Municipal de Agricultura; 
• Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  
A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do 
procedimento licitatório são Lei Federal nº. 8.666/93, e posteriores alterações, Lei 
Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 
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2014, Lei Complementar nº 101/00, Lei nº. 10.520/02 e Decreto Municipal que dispõe 
sobre o Regimento Interno da Comissão Permanente de Licitação. 
 
Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a 
indicação do local onde os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as 
informações sobre a licitação. 
 
Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e 
considerará apenas os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da 
Lei Federal nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no 
órgão ou na entidade promotora da licitação. 
 
Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no 
Diário Oficial do Respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, 
e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de 
grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 
 
A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento recomenda a modalidade de licitação 
Pregão Presencial com Registro de Preços, considerando que o Sistema de Registro de 
Preços reduz custos, otimiza os procedimentos licitatórios, garante o fornecimento sempre 
ao menor preço praticado pelo mercado, acelera os prazos legais exigidos para a 
formalização dos atos administrativos inerentes a licitação, dispensa a obrigatoriedade de 
manutenção de estoques nas dependências do órgão (o produto fica com o licitante 
vencedor, no seu comércio, e por sua conta) e há a facilidade na distribuição (o produto 
segue uma linha reta entre fornecedor usuário). No entanto, deverá a autoridade 
competente estabelecer critérios técnicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços 
e dos contratos que poderão advir. 

 
11. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
A Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade deverá adotar como critério para 
formação de planilha básica de preços as cotações realizadas (em anexo) e comparações 
com os preços já contratados anteriormente pelo Município. 

 
Será estabelecido que os valores apresentados pelos licitantes acima da planilha orçada 
pelo município em 10% (dez) serão desclassificados, por serem considerados preços 
excessivos.  
 
Será da mesma forma desclassificada a licitante que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade, 
por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos serão coerentes 
com o mercado; 
 
12. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  
 
Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á:  
 
a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à 
sua custa e risco, num prazo de no máximo de 01 (um) dia contado da notificação que lhe 
for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
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imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações.  
 
b) Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal 
fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.  
 
c) Todos os materiais, produtos e equipamentos deverão ser novos, de 1ª linha com 
garantia total 
 
13. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
A ordem de fornecimento para execução (ordem de compra), que são objeto da Ata de 
Registro de Preços será autorizada, em todo caso, pelo Prefeito, ou pelo Setor de 
Compras. 

 
14. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, podendo, em caráter excepcional, devidamente 
justificado e mediante autorização da autoridade superior, ser prorrogado por meio de 
Termo Aditivo, em até 12 (doze) meses. 
 
15. PAGAMENTO 
 
O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, em até 30 
(trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de 
compras da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada. 
 
A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agência do Banco do Brasil e o numero da Conta a 
ser depositado o pagamento, não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar 
o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
16. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado 
no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
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Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
• Advertência;  
• Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
• Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
 
17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 
registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 
 
A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral da Prefeitura, 
devendo constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, 
anexando a cópia ao processo administrativo de licitação. 
 
O Responsável pelo Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da 
nota de empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 
 
 
18. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas à contratar com o 
Município as empresas apresentem a seguinte documentação: 
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18.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 
 
• Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual; 
• Registro comercial, no caso de empresa individual; 
• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 
18.2. Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 
 
• Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 
licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; 
• Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
• Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 
• Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
• Prova de Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social; 
• Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 
demonstrando situação regular; 
• Alvará de Licença e Localização; 
• Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme 
modelo do anexo deste edital. 
 
19. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Sugere-se ainda que as propostas sejam apresentadas conforme formulário a ser 
fornecido pela Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, (modelo de proposta), ou 
em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, 
assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item e valor total de cada Lote, 
expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 
algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas 
ser rubricadas; 
 
Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 
e constante da proposta; 
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Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse 
prazo será considerado como tal; 
 
Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à 
conta bancária poderão ser informados na fase da contratação. 
 
Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os lotes do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 
 
Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
20. TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA 
 
O tipo de licitação sugerida é o menor preço por item que entendemos ser a melhor forma 
para a escolha do vencedor da licitação. Por se tratar da modalidade Pregão não há como 
afastar a disputa única e exclusivamente por preço, considerando que todas as 
especificações e condições já estão definidas no Termo de Referência. 
 
Quando a Pregoeira entender que determinado produto atingirá valores inexequíveis ou 
seja, impraticáveis no mercado e assim colocando em risco o procedimento de licitação, 
deverá durante a sessão alertar quanto à exequibilidade da oferta, definindo  o limite de 
lances aceitáveis como exequível. Caso ocorra empate de dois ou mais licitantes, 
procederá o sorteio. No entanto, se algum licitante entender que tem como comprovar a 
exequibilidade da sua proposta, o pregoeiro abrirá prazo para que o mesmo comprove 
mediante documento de compra do produto emitida antes da oferta, em valor abaixo do 
valor ofertado, apurando sua margem de lucro. 
 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é no sentido de que a Pregoeira, antes 
de declarar a inexequibilidade de propostas, permita que os licitantes comprovem a sua 
exequibilidade (Acórdão 1.100/2008 - Plenário). A prova da exequibilidade da proposta é 
um direito da Administração e uma segurança para o licitante, pois não terá prejuízos com 
a futura contratação. 
 
O edital deverá deixar claro o tipo de licitação que será utilizado como critério de seleção 
das propostas. Exemplificando: O menor preço a ser utilizado quando o critério de seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração determinar que será o vencedor o 
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participante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e 
ofertar menor preço exequível. 
 
Estará sempre à disposição dos licitantes a pesquisa de preço realizada pela 
Administração e utilizada como referência do certame. O balizamento de preço médio 
baseado na pesquisa de preço do mercado regional reflete de forma fidedigna e confiável, 
sendo consideradas as características do Município e as distâncias de grandes centros 
comerciais.  
 
Quando a Pregoeira verificar que a formação de preço demonstrada no processo é 
confiável e suspeitar que os valores ofertados nos lances pelos licitantes configuram 
inexequibilidade das propostas (lances), deverá registrar em ata e determinar que será 
adjudicado o item somente após a comprovação da exequibilidade das propostas, 
estabelecer o prazo de 03 (três) dias para que os licitantes que ofertaram valores até o 
limite de exequibilidade definido pelo mesmo, demonstrem a comprovação de 
exequibilidade de suas propostas (lances). O Pregoeiro não deverá adjudicar propostas 
que não demonstrarem exequibilidade, devendo declarar o item fracassado e remeter a 
autoridade competente. Os demais itens que não se enquadrarem na situação acima 
mencionada serão adjudicados normalmente. 
 
Após comprovação de que os preços dos itens considerados inexequíveis são exequíveis, 
os licitantes que ofertarem os itens no limite definido pela Pregoeira como exequível, terão 
seus documentos de habilitação verificados no final da disputa de lances. Quando 
comprovado a exequibilidade para os lances ofertados, a Pregoeira negociará com os 
licitantes até o valor considerado exequível nas provas apresentadas. Sendo configurado 
empate, será definido por meio de sorteio. Em todos os casos mantém os limites de 
empate técnico previsto na Lei Complementar nº. 123/06. 
 
A comprovação de exequibilidade da proposta de preços será obtida mediante 
apresentação de cópia de nota fiscal de compra do produto pelo licitante emitida antes da 
data de sua proposta. A comprovação da exequibilidade se dará mediante do seguinte 
cálculo:  
� Exequibilidade = custo unitário – valor unitário ofertado = variação positiva; 
� Inexequibilidade = custo unitário – valor unitário ofertado = variação negativa; 
� Exequibilidade nula = custo unitário = valor unitário ofertado = resultado nulo. 

 
Tal comprovação tem como finalidade privilegiar o interesse público, ao resguardar a 
Administração de seguir à frente com um certame em que a proposta é inexequível, 
levando a frustração do processo e causando prejuízo aos cofres municipais. Vale 
ressaltar que não cabe a Pregoeira ou à comissão de licitação declarar a inexequibilidade 
da proposta do licitante, mas facultar aos participantes do certame a possibilidade de 
comprovarem a exequibilidade de seus lances. Sendo assim, caso não se comprove a 
viabilidade de exequibilidade das propostas, poderá a Pregoeira declarar os itens 
fracassados ou remeter o processo a autoridade competente para que proceda a 
adjudicação e homologação. 
 
A comprovação da exequibilidade dos preços ofertados de serviços a serem executados, 
poderá ser comprovado através de planilha apresentada pelo licitante, demonstrando na 
licitação que os preços apresentados são os preços de mercado e que deduzidos os 
custos e encargos, apresenta variação positiva. Caso os licitantes não comprovem a 
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exequibilidade de suas propostas o item será declarado fracassado, não sendo possível a 
adjudicação de proposta que apresentar inexequibilidade conforme demonstrado acima. 
 
Cabe a Pregoeira e à Comissão de Licitação, não admitir na licitação o preço 
manifestamente inexequível. A desclassificação da proposta inexequível é a única 
solução que se apresenta plausível, com vista à correção da ilegalidade que disso resulta. 
Ter-se-á, todavia, sempre a possibilidade de aproveitamento do certame com a 
reapresentação de propostas, nos termos do art. 48 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Cabe concluir-se, após tais considerações, que a sistemática voltada ao exame de 
propostas quanto ao preço, apresenta-se também como uma condição para aceitação de 
cotações em licitações realizadas na modalidade de Pregão, sendo dever da Pregoeira 
proclamar a inaceitabilidade quando constatar que o preço último ofertado não se acha 
compatibilizado à realidade previamente verificada e inscrita no termo de referência. Não 
constitui mera faculdade, portanto, avaliar e comparar preços.  
 
É dever legal admitir a permanência de licitantes que se apresentem em condições de 
executar o contrato a ser oportunamente celebrado, contrato este que deve respeitar as 
características de onerosidade e comutatividade típica dos Contratos Administrativos. 
 
21. TIPO DE CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 
 
O tipo de Contrato Administrativo estabelecido para a futura contratação será de 
fornecimento de materiais/produtos. O referido contrato a ser celebrado será definido 
juridicamente como contrato administrativo norteado por pelo menos duas manifestações 
de vontade e que tem como objetivo a criação, modificação ou extinção de direitos e 
deveres. Os contratos, portanto, são todos os acordos ou combinações oriundos da 
vontade das partes (TARUCE, 2011, p. 472). Nos termos do inciso VII do art. 6º da Lei 
Federal nº. 8.666/93, será do tipo “contratação Direta”. 

 
22. LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
 
O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser iniciado mediante ordem de 
fornecimento emitida pelo Responsável pelo Setor de Compras, contados a partir da 
assinatura do recebimento da mesma, devendo a entrega ocorrer na sede do município 
no prazo máximo de 02 (dois) dias antes do evento. Não ocorrendo a entrega do produto 
o fornecedor deverá se justificar perante ao Município que poderá dar um prazo máximo 
de 24h00 (vinte e quatro) horas para que se proceda à entrega dos mesmos. 
 
A entrega dos materiais, produtos e equipamentos licitados se dará na sede do Município, 
por conta da empresa vencedora desta Licitação, diretamente nos locais indicados pela 
Administração. 
 
Além da entrega nos locais designados pelo Município, deverá(ão) a(s) licitante(s) 
vencedora(s) também descarregar e armazenar os materiais, produtos e equipamentos, 
nos locais indicados pelo Setor de Compras, comprometendo-se, ainda, integralmente 
com eventuais danos causados aos mesmos no transporte e descarga. 
 
A empresa contratada fica responsável pela montagem e desmontagem da 
estrutura/equipamento que foi vencedora, destinado a cada evento; 
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Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes da 
estrutura e seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
 
A(s) empresa(s) que sagrar(em) vencedora(s) nos itens (palco, sonorização, gride e 
tendas), deverá efetuar a montagem dos mesmos em locais indicado pelo Município, bem 
como cumprir com todos os requisitos exigidos pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/MG e Corpos de Bombeiros, apresentando as devidas ART’s 
assinadas por profissional devidamente qualificado. 
 
23. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO E INDICAÇÃO DO FISCAL  
 
O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do objeto licitado, por 
intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, não eximindo a 
Controladoria Geral do Município estabelecer por meio de ato normativo critérios de 
fiscalização do objeto da licitação. 
 
O fiscal do contrato será indicado pelo gestor do contrato (Secretário Municipal de 
Administração) que terá como atribuições anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. A Controladoria Geral do Município 
regulamentará por meio de ato próprio as rotinas de fiscalização de contrato. O Ato de 
designação do fiscal do contrato será juntado aos autos do Processo Administrativo de 
Licitação. A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento indicará o Servidor 
responsável, para funcionar como Fiscal do Futuro Contrato, sendo o Senhor Alton 
Castro Silva. 
 
A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do contrato, não 
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos 
serviços. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.  
 
24 - CONDIÇÕES GERAIS    
 
O Município e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº. 8.666/93, por 
repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição 
dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de 
preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  
 
Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
cláusulas deste Contrato e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.  
 
A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 
de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da contratada designadas para a execução do objeto, sendo a contratada a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
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trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do 
objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
 
A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 
vigência do contrato e mesmo após o seu término.  
 
Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
laborados pela contratada serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia 
e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  
 
25 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de 
petição por escrito à Comissão Permanente de Licitação, que tem competência para 
decidir sobre aceitabilidade do recurso. 
  
Caberá à CPL, auxiliada pelos setores responsáveis a elaboração do Edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a impugnação contra o 
ato convocatório conforme conteúdo da petição, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital, cabendo a CPL os procedimentos e publicação dos atos. 
 
Os pedidos de esclarecimentos sobre item (produtos/serviços) constante(s) do Termo de 
Referência e ao Processo Licitatório deverão ser enviados à CPL, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, através do e-mail: cplsaogeraldo2@gmail.com. 
 
O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro) horas. Qualquer 
modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. Não havendo 
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário.  
 
É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
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sessão pública. O processo estará facultada a vista ou análise da Controladoria Geral do 
Município a qualquer momento, incluindo participação durante as sessão de lances. 
 
No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, classificação e ampliar a 
competitividade entre os participantes.  
 
A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. O 
desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar 
esses atos. As normas que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.  
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade - MG, 29 de janeiro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
LÚCIA OLIVEIRA DE FARIAS 

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento 
 
 
APROVAÇÃO DO PREFEITO: 
 
Aprovo o presente Termo de Referência na forma de Pregão Presencial, com julgamento das propostas 
pelo Menor Preço por Item, visando a aquisição dos produtos na forma das Leis Federais 10.520/00 e nº 
8.666/93 e das demais normas aplicáveis ao objeto. 
 
 

______________________________ 
OZANAM OLIVEIRA DE FARIAS 

Prefeito
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMATIVAS 
 

1. DO OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas 
para prestação dos serviços de organização, produção, realização e colocação de 
materiais para ações diversas em festas tradicionais realizadas pelo município. 
 
2. PREÇO MÉDIO ORÇADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 764.566,67 (setecentos e 
sessenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
 
3. CARACTERISTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
3.1. Os itens cotados deverão conter as especificações descritas abaixo, para melhor 
identificação pela Pregoeira. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNID. PR. MÉDIO. MÉDIA TOTAL 

1 

Locação de um Palco Profissional de alumínio em Q30, duas águas, 
no tamanho mínimo de 12m X 10m x 8m pé direito coberto em lona 
branca, fechamento laterais e fundos, asa de PA, com 02 camarins, 
4m x 4m, house mix para mesa de PA, com no mínimo 60 metros de 
fechamento e 25 metros de grade para contenção de público (locação 
diária 

5 Unid. R$ 7.000,00 R$ 35.000,00 

2 

Locação de um Palco Profissional de alumínio em Q30, duas águas, 
tamanho mínimo de 10m X 7m x 6m pé direito coberto em lona 
branca, asa de PA, com 01 camarim  com 02 camarins, 4m x 4m, 
house mix para mesa de PA, com no mínimo 40 metros de 
fechamento e 15 metros de grade para contenção de público (locação. 
diária 

5 Unid. R$ 5.333,33 R$ 26.666,67 

3 

Locação de Sonorização de Grande Porte: Mesa P.A: 01 mesa digital 
com 56 canais (Yamaha PM 5 D RH, Digidesigner Venue D show, 
Digico D 5 ou similar); Mesa Monitor: 01 mesa digital com 56 canais 
(Yamaha PM 5 d RH., Digidesgner Venue D show, Digico D 5 ou 
similar); Sistema de P.A: 24 caixas line array - 02 linhas de 12 
elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V dosc, EAW 
KF 760 ou similar), 32 caixas de sub grave com 2 altos falantes de 18" 
cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, Vdosc ou similar), 
amplificação compatível com o sistema de P.A (Lab Gruppen, Crown, 
QSC, Crest Áudio ou similar), 04 motores de 1 tonelada com 16 
metros de elevação, 01 comando para motores com 04 vias, cintas e 
acessórios; Drive Rack: 02 processadores digitais com 04 entradas e 
12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de 
gerenciamento dos sistemas, 02 equalizadores gráficos stereo 31 
bandas por canal (Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 spleeter com 
08 saídas (XTA , BSS, Klark Teknic, Avion ou similar), 01 analizador 
RTA (Klark Teknic ou similar), 01 cd player, 01 md; Insert Rack P.A: 
12 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 
Drawmer ou similar), 12 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, 
BSS ou similar), 04 compressores valvulados Avalons 737, 04 
processadores de efeitos digitais (Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, 
Lexicon PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar), 01 digital delay TC 
Eletronic 2290 ou similar; Insert Rack Monitor: 12 canais de 
compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 
12 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, BSS ou similar); 
Monitor: 16 monitores tipo spot com alto falantes de 12" ou 15" e drive 
(EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, Adamson ou similar), amplificação 
compatível com o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, 
Crest Audio, Carver ou similar); Side Fill: Side Fill Stéreo com 03 
caixas line array fly e 03 subs por lado (Adamson Spectrix, JBL Vertec 
4889, Vdsc, EAW KF 760 ou similar), amplificação compatível com o 
sistema de side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Áudio ou 
similar); Sistema: Sistema de Delay: 02 linhas de delay com 04 caixas 
line array (Adamson Y 10, EAW KF 760, V Dosc, JBL 4889 ou similar), 
amplificação compatível com o sistema de delay (Lab Gruppen, 
Crown, QSC, Crest Áudio ou similar), processador digital (XTA, Dolby 
Lake Contour ou similar); Estruturas de delay: 02 torres de delay 
completas com 04 torres Q 30 com 10 metros de altura ou similar, 04 

5 Unid. R$ 7.166,67 R$ 35.833,33 
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box truss, 02 talhas, cintas e acessórios; Microfones: 40 microfones 
entre: Shure SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, SM 91, SM 
98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 519, C 211, C 480, 
Electrovoice, RE 209, RE 27, ND 408, Sennheiser, MD 421, MD 441, 
MD 409, 609 ou similar), Newman, KM 185, KM 105, Audio Techinica, 
AT 335, AT 4050 ou similar; Direct Box: 16 direct box (IMP 3, Klark 
Teknic, BSS, Countryman ou similar); Equipamentos Wireless: 02 
microfones sem fio Shure UHF serie U ou similar, distribuidor de 
antenas Shure ou similar, baterias para alimentação dos 
equipamentos; Pedestais/Garras: 40 pedestais Boom ou similar, 16 
garras LP ou similar; Multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais 
com 80 metros de comprimento, 04 sub snakes de 12 canais cada 
com multipinos; Back Line: 01 bateria completa (Tama, Yamaha, 
Pearl, Premier ou similar), 01 amplificadores Marshall JCM 900 ou 
similar com 02 caixas cada, 01 amplificador Ampeg SVT 3 ou similar 
com caixa com 08 alto falantes de 10", 01 amplificador Fender Twin 
Reverb ou similar, 01 sistema de teclado com mesa 16 canais e 02 
caixas com alto falantes de 15" e drive, Sistema de AC; Elétrica: 01 
main power trifásico de 400 Ampéres com chave seletora de voltagem, 
03 distribuidores de energia trifásico, P.A e delays, cabeamento 
dimensionado para atender as necessidades de energia dos sistemas 
de PA, monitor e delays; aterramento geral dos sistemas, (locação 
diária 

4 

Locação de Sonorização de Médio Porte: Mesa PA: 01 mesa 
analógica ou digital com 48 canais de entrada (Yamaha M7 CL, 
Yamaha DM 2000, Soundcraft MH4, Allen Heath ML 5000 ou similar); 
Mesa Monitor: 01 mesa analógica ou digital com 48 canais de entrada, 
12 auxiliares (Midas Venice, Yamaha DM 2000, Yamaha M7 CL, Allen 
Heath ML 5000 ou similar); Sistema de PA: 12 caixas line array - 02 
linhas de 06 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V 
dosc, EAW KF 760 ou similar), 16 caixas de subgrave com 2 alto 
falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, 
Vdosc ou similar), amplificação compatível com o sistema de P.A (Lab 
Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar), 04 talhas manuais de 1 
tonelada cada com 08 metros de elevação, cintas e acessórios; Drive 
Rack: 01 processador digital com 04 entradas e 12 saídas (Dolby Lake 
Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de gerenciamento dos 
sistemas, 01 equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal (Klark 
Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA (Klark Teknic ou 
similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md; Insert Rack PA: 
08 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 
Drawmer ou similar), 08 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, 
BSS ou similar), 02 processadores de efeitos digitais (Yamaha SPX 
990, Yamaha Pro R 3, Lexicon PCM 80, TC Electronic M 2000 ou 
similar); Insert Rack Monitor: 08 canais de compressores limitares 
(dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 08 canais de noise gate 
(Klark Teknic, Drawmer, BSS ou similar), 02 processadores de efeitos 
digitais (Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, Lexicon PCM 80, TC 
Electronic M 2000 ou similar); Monitor: 12 monitores tipo spot com alto 
falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, 
Adamson ou similar), amplificação compatível com o sistema de 
monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou similar); 
Side Fill: Side Fill Stéreo com 02 caixas array e 02 por lado (EAW KF 
850. SB 850 ou similar), amplificação compatível com o sistema de 
side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Áudio ou similar); 
Microfones: 24 microfones Shure, SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, 
SM 81, SM 91, SM 98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 
519, C 211, C 480 ou similar, Electrovoice. RE 209, RE 27, ND 408 ou 
similar, Sennheiser MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou similar, 
Newman KM 185, KM 185 KM 105 ou similar, Audio Techinica AT 335, 
AT 4050 ou similar; Direct Box: 08 direct box (IMP 3, Klark Teknic, 
BSS, Countryman ou similar); Equipamentos: Equipamentos Wireless: 
02 microfones sem fio Shure UHF ou similar, distribuidor de antenas 
Shure ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; 
Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras LP ou 
similar; Multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais com 80 metros 
de comprimento, 02 sub snakers de 12 canais cada com multipinos, 
Back Line: 01 bateria completa (Tama, Yamaha, Pearl, Premier ou 
similar), 01 amplificador GK 800 RB ou similar com caixa com 01 
falante de 15 e 01 caixa com 04 falantes de 10, 01 amplificador 
Fender Twin Reverb ou Jazz Chorus 120 ou similar; Sistema: Sistema 
de AC Elétrica: 01 main power trifásico de 100 ampéres com chave 
seletora de voltagem, 02 distribuidores de energia trifásicos; PA e 
monitor, cabeamento dimensionado para atender as necessidades de 
energia dos sistemas de PA monitor, aterramento geral dos sistemas. 

5 Unid. R$ 20.666,67 R$ 103.333,33 
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Iluminação: 12 Par Led, 04 mini bruti com 06 lâmpadas cada, 12 
canhões PAR 64 e mesa constroladora . diária 

5 

Locação de Sonorização de Pequeno Porte : Mesa PA: 01 mesa 
analógica com 36 canais de entrada,   2 Compressor 160 1 
Equalizador 3 Oitava Xta, 1 Processador Omni Drive 6 Potencia Hot 
Sound 5.0, 6 Potencia Al 5.0 6 Potencia Tip 2.000, 8 Caixas De Grave 
Modelo Sb 1000, 8 Caixas De Medio Grave L. A – 900, Palco - 01 
mesa analógica com 36 canais de entrada, 10 Equalizador 3 Oitava, 1 
Processador Omni Drive, 1 Cabeçote Gk 800, 1 Kit 4"10" E 1 "18", 2 
Cubo Guitar 2 "12" Laney, Crate, 1 Bateria Pearl Export,Yamanha, 
(Completa), 10 Potencia A.L 5.0 , 6 Monitor Sm 400, 1 Sub Batera 
Side L-R (Dobrado) 30 Microfones Com Fio, 6 Microfones Sem Fio, 20 
Direct Box , diária 

5 Unid. R$ 4.333,33 R$ 21.666,67 

6 

Iluminação para show: Mesa Controladora: 01 mesa computadorizada 
com 2048 canais (Avolite Pearl 2008, GramMaLight Full Size ou 
similar); Dimmer: 36 canais de dimmer rack DMX ou similar com 4000 
watts por canal, 24 Canais de Main power para Movings; Refletores: 
48 refletores PAR 64 Focos ou similar 1, 2 e 5; 16 refletores Locolight 
ou similar, 08 refletores elipsoidais ETC ou similar, 04 refletores 
Molefay ou similar com 08 lâmpadas DWE ou similar; 
Movings/Intercons/Equipamentos DMX/Follow Spots: 10 movings 
heads DTS XR-9 ou similar, 04 movings heads Wash 575 ou similar, 
03 pontos de intercon, 02 máquinas de fumaça ZR 33 ou similar; 02 
canhões seguidores de mínimo 1200 wats; 16 mini brut, 08 atomic. 
diária 

5 Unid. R$ 5.833,33 R$ 29.166,67 

7 
Locação de um grupo de gerador móvel, com capacidade mínima de 
250 KVA, trifásico, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de 
proteção, silencioso, para uso em shows, com técnico diária 

8 Unid. R$ 4.166,67 R$ 33.333,33 

8 
Locação de tendas tamanho 6mx6m, com 3 metros de pé direito, lona 
anti-chamas branca, formato “chapéu de bruxa”. (locação para diária 

200 Unid. R$ 203,33 R$ 40.666,67 

9 

Filmagem do evento com 3 câmeras (sendo1 na GRUA) e transmissão 
simultânea para 2 telões de 4x3 metros de tela (imagem) com 
estrutura em treliça de 4x6 metros com projetores de 2500 lumens e 
unidade móvel de gravação, com produção de DVD do evento  - 
(locação diária. 

8 Unid. R$ 6.666,67 R$ 53.333,33 

10 
Locação de tendas tamanho 6mx6m, com 3 metros de pé direito, lona 
anti-chamas branca, formato “chapéu de bruxa”. (locação para diária 

100 Unid. R$ 533,33 R$ 53.333,33 

11 
Locação de tendas tamanho 4mx4m, com 3 metros de pé direito, lona 
anti-chamas branca, formato “chapéu de bruxa”. (locação diária. 

100 Unid. R$ 400,00 R$ 40.000,00 

12 

Locação de Gride: 80 metros de estrutura de alumínio especial Q-30 
ou similar de 1, 2, 3, e 4 metros, 16 box truss, 04 corner box, 04 
dobradiças para box, 08 corner para Q 30; Parafusos/arruelas: 04 
bases para Q 30 ou similar, 04 sleeves para Box, 04 sleeves para Q 
30 ou similar; Talhas /Motores: 08 talhas manuais de 1 tonelada, 24 
cintas de 1 tonelada; Acessórios: Fiação/Acessórios: cabos de AC 
compatíveis para ligação dos sistemas de iluminação, distribuidores 
de energia, extensões, cabos de comando dimensionados para 
interligação dos equipamentos.(locação diária. 

8 Unid. R$ 3.166,67 R$ 25.333,33 

13 
Locação de Tenda de alumínio em q30, duas águas, no tamanho 
mínimo de 14m x 12m, com 8 pés de 6 metros de pé direito cada, com 
cobertura em lona branca. (locação diária 

3 Unid. R$ 4.500,00 R$ 13.500,00 

14 
Contratação de locutor profissional – (locutor, com experiência, com 
no mínimo 05 anos de carreira. (diária) 

12 Unid. R$ 966,67 R$ 11.600,00 

15 
Hospedagem para bandas e produção, através de apartamento, 
incluindo banheiro, televisão, ventilador e café da manhã. 

400 Unid. R$ 70,00 R$ 28.000,00 

16 

Alimentação para bandas e produção, contendo:Porcionamento: A 
refeição deve ter peso final mínimo de aproximadamente 800 gramas, 
sendo: 240 gramas de arroz, 140 gramas de feijão, 220 gramas de 
carne e 200 gramas de guarnição.- Guarnição: purê de batata, angú, 
espaguete, virado de abobrinha, moranga ensopada, farofa 
enriquecida, talharim água e óleo, inhame ensopado, creme de milho, 
virado de couve, vagem com ovos, batata palha, parafuso gratinado, 
batata baroa ensopada, farofa de banana, canjiquinha, mandioca 
ensopada. Tipos de carnes: Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, 
costela, coxão mole, cupim, lagarto, músculo, paleta, patim e picanha. 
Suína: bisteca, lombo e pernil. Frango: filé de peito, sobrecoxa e 
coxinha da asa.Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. Salada: cenoura cozida e couve, beterraba com 
pepino, couve flor/tomate, milho com alface, vinagrete, cenoura ralada 
com almeirão, salada verde, tomate com couve. 

500 Unid. R$ 30,00 R$ 15.000,00 

17 

Cerimonial e Produção do evento - compreendendo, equipe de apoio 
para realização das tarefas na relativas a organização do evento, 
Acompanhamento da montagem do espaço onde acontecerá o 
evento, supervisão de serviços contratados, assistência e 

10 Unid. R$ 9.166,67 R$ 91.666,67 
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disponibilidade durante todo o evento, manutenção do camarins com 
as seguientes bebidas; 40 água mineral 500ml para cada camarin, 40 
suco de frutas com 200ml, 40 unidades de água de coco caixinha com 
200ml para cada camarin, refrigerante (coca-cola, fanta, guaraná) 
sabores variados, whisk cavalo branco, whisk chivas 12 litros, Red 
label. Compreendo, fornecimento de lanches, 20 pizzas para atender 
os artistas, 10 centos de salgados (mini), 500 mistos (pão de forma 
presunto e mussarela), bandejas de frios, 20kg de frutas variadas para 
cada dia (banana, maçã, laranja, pera, uva), em atendimento a 
programação de apresentação dos shows musicais, conforme grade 
do evento. Diária 

18 
Divulgação volante do evento, em veiculo adequado inclusive plotado. 
Sendo todas as despesas por conta do contratado, inclusive o plotter. 

200 Unid. R$ 31,67 R$ 6.333,33 

19 
Divulgação em Radio locais e regionais, no mínimo em 05 cidades 
vizinhas com no mínimo 10 inserções diárias, duração das chamadas 
de 60 Segundos Diária 

200 Unid. R$ 31,67 R$ 6.333,33 

20 

Serviços de Segurança para Apoio não armada para controle de 
acesso, revistas pessoais e segurança preventiva a fim de garantir a 
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio dentro 
dos locais dos eventos, devidamente uniformizados e identificados, 
Profissional/Dia, as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação inclusas. 

50 Unid. R$ 216,67 R$ 10.833,33 

21 

Divulgação visual por meio de cartazes Couche Formato 2 quantidade 
mínima de 400 unidades e Mini dor quantidade mínima de 100 
unidades. para afixação em locais estratégicos para divulgação do 
evento. Incluindo a produção artística e fixação nas diversas 
localidades, a serem identificadas pela equipe de organização do 
evento 

300 Unid. R$ 16,67 R$ 5.000,00 

22 

Serviços de Brigadista de incêndio para emergências em eventos  
afim de garantir a  a integridade do patrimônio e das pessoas dentro 
dos locais dos eventos, devidamente uniformizados e identificados, 
Profissional/Dia, as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação inclusas. 

40 Unid. R$ 216,67 R$ 8.666,67 

23 

Locação de veiculo com condutor: tipo van com capacidade mínima 
para 16 lugares, cor linha de produção. ar condicionado. direção 
hidráulica ou elétrica, para a disposição da produção do artista e 
músicos. 

5 Unid. R$ 1.366,67 R$ 6.833,33 

24 

Locação de 2 painéis de Led:  (indoor), com 16 placas de led 
0,96x0,96m, para formação de 2 painéis, no tamanho de 2 x 4 metros, 
resolução alta definição real de 10mm smd, estrutura de treliça para 
sustentação (em alumínio), processador de vídeo com entradas: vga, 
hdmi, dvi, rca, vídeo composto, placa controladora com duas saídas, 
central de transmissão ao vivo com duas câmeras, para gravação e 
transmissão ao vivo. 

4 Unid. R$ 7.333,33 R$ 29.333,33 

25 
Serviços de Carregadores: O profissional tem a função de realizar 
cargas e descargas de equipamentos em geral antes, durante e 
depois do evento, entre outras funções pertinentes. 

10 Unid. R$ 143,33 R$ 1.433,33 

26 

Serviços de locação de camarim; Locação de Camarim medindo 5x5m 
ALUMIPAC (similar ou marca referência). Com piso elevado em 
paletes. de madeira antiderrapante revestido e moldurados em 
alumínio, com carpete do tipo fademac, paredes com painéis TS dupla 
face branco com 4 mm de espessura, emoldurados por perfis 
octogonais, travessas em cor natural leitosa de 
alumínio anodizados, iluminação com no mínimo duas lâmpada de 
100 Watts cada ou equivalente e uma tomada. 

8 Unid. R$ 2.733,33 R$ 21.866,67 

27 Locação de extintores pó quimico BC, 06 KG e água 10 lts. 100 Unid. R$ 105,00 R$ 10.500,00 
VALAR TOTAL  R$ 764.566,67  

 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade/MG, 29 de janeiro de 2018. 
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LÚCIA OLIVEIRA DE FARIAS  

Sec. Municipal de Finanças e Orçamento 

 

 


